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Sra. Presidente da Comissão,
  

A resposta a impugnação impetrada por SANDALUZ FABRICAÇÃO E MONTEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI – EPP gerou um questionamento, qual seja:
 Anteriormente a divulgação da resposta a supracita impugnação esta Corte de Justiça, através da sua comissão de licitação, publicou errata na qual registrou que os "licitantes deverão indicar um 

tipo de atividade liberada/registrada pelo CREA". Da simples leitura do texto transcrito depreende-se perfeitamente que o profissional engenheiro civil ou outro com CAT em execução de estrutu
Resolução CONFEA nº 218, de 29 de junho de 1973: 

  
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:

  
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de 
afins e correlatos.   

  
Obs.: O termo edificações abrange estruturas de concreto, estruturas metálicas, estrutura pré-moldada, etc. Não há na norma limitação a execução de atividades de instalação de estrutura metálica
(CREA) de um profissional engenheiro civil no qual consta a execução serviços de estrutura metálica no quantitativo total de 61 toneladas. Tal serviço e quantitativo é plenamente compatível com
 
Dessa forma, parte da impugnação não pode ser considerada improcedente. Seria uma afronta a própria regra editalícia (errata).

  
Em face da divergência apresentada questionamos a validade da errata que tem caráter vinculativo e solicitamos que sejam mantidas as regras trazida com errata ao edital da Tomada de Preços nº
 
Respeitosamente,

  
Caio Cotrim

 Costa Engenharia Ltda.   

Licitações
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De : Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>
Assunto : Re: Solicitação de esclarecimento. Efeito de impugnação. TP 002/2018

Para : licitacao@tjal.jus.br

Zimbra licitacao@tjal.jus.br

Re: Solicitação de esclarecimento. Efeito de impugnação. TP 002/2018

Qui, 27 de Set de 2018 10:39

Para esclarecimento, no que cita "licitantes deverão indicar um responsável técnico pela execução de estrutura metálica engenheiro mecânico ou
engenheiro com habilitação neste tipo de atividade liberada/registrada pelo CREA", a habilitação deverá ser anotada em sua carteira do conselho, ou
atividade registrada e descrita claramente na ART que é de fabricação de estrutura metálica, sem necessidade de interpretação.

  
________________________________________________

 Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
 Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4

 Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

 (082) 4009-3026 / 98112-4433
  

 

De: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>
 Para: licitacao@tjal.jus.br

 Enviadas: Quinta-feira, 27 de setembro de 2018 10:22:09
 Assunto: Re: Solicitação de esclarecimento. Efeito de impugnação. TP 002/2018

  
Prezados, 
 
Mantemos o requisito do engenheiro civil e do engenheiro mecânico conforme descrito no Projeto Básico nos itens que tratam da
qualificação técnica.
 
Vale ressaltar que, analisando  a CAT anexa, apesar do Atestado registrar atividades de fabricação de estrutura metálica, foi
executado por um corpo técnico formado por diferentes profissionais, e para o profissional que apresenta a CAT, somente
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estrutura de concreto:
 
 

 
Cordialmente,
 
 
________________________________________________

 Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
 Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4

 Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

 (082) 4009-3026 / 98112-4433
 

De: licitacao@tjal.jus.br
 Para: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>

 Cc: "jorge torreshomem lira lira" <jorgethlira@hotmail.com>
 Enviadas: Quinta-feira, 27 de setembro de 2018 8:52:44

 Assunto: Fwd: Solicitação de esclarecimento. Efeito de impugnação. TP 002/2018
  

 
Para conhecimento e resposta!
 

De: "Licitações" <licitacao@costaeng.com.br>
 Para: licitacao@tjal.jus.br, "pregao tj al" <pregao.tj.al@gmail.com>

 Enviadas: Quarta-feira, 26 de setembro de 2018 20:57:38
 Assunto: Solicitação de esclarecimento. Efeito de impugnação. TP 002/2018

  
Sra. Presidente da Comissão,

  
A resposta a impugnação impetrada por SANDALUZ FABRICAÇÃO E MONTEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI
– EPP gerou um questionamento, qual seja:

 Anteriormente a divulgação da resposta a supracita impugnação esta Corte de Justiça, através da sua comissão de
licitação, publicou errata na qual registrou que os "licitantes deverão indicar um responsável técnico pela execução de
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estrutura metálica engenheiro mecânico ou engenheiro com habilitação neste tipo de atividade liberada/registrada pelo
CREA". Da simples leitura do texto transcrito depreende-se perfeitamente que o profissional engenheiro civil ou outro
com CAT em execução de estrutura metálica está plenamente habilitado para execução do objeto licitado. Tal
circunstância está fundamenta da Resolução CONFEA nº 218, de 29 de junho de 1973: 

  
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:

  
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de
rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais,
barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.   

  
Obs.: O termo edificações abrange estruturas de concreto, estruturas metálicas, estrutura pré-moldada, etc. Não há na
norma limitação a execução de atividades de instalação de estrutura metálica para o profissional engenheiro civil.
Juntamos a este e-mail acervo devidamente registrado no conselho de classe (CREA) de um profissional engenheiro civil
no qual consta a execução serviços de estrutura metálica no quantitativo total de 61 toneladas. Tal serviço e quantitativo
é plenamente compatível com a exigência editalícia. 

  
Dessa forma, parte da impugnação não pode ser considerada improcedente. Seria uma afronta a própria regra editalícia
(errata).

  
Em face da divergência apresentada questionamos a validade da errata que tem caráter vinculativo e solicitamos que
sejam mantidas as regras trazida com errata ao edital da Tomada de Preços nº 002/2018. De forma a atender os
preceitos legais e ampliação da concorrência.

  
Respeitosamente,

  
Caio Cotrim

 Costa Engenharia Ltda.   
 
 
 
--
Departamento Central de Aquisições

 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
 Fone: (82) 4009-3277 / 4009-3962
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº 2018/10543
TP nº 002/2018

ESCLARECIMENTO 1

Considerando  os  pedidos  de  esclarecimentos  formulados  pela  empresa  COSTA
ENGENHARIA LTDA,  e em conformidade com as informações fornecidas pela Unidade
Técnica responsável, prestamos os seguintes esclarecimentos:

PERGUNTA:

“A resposta  a  impugnação  impetrada por  SANDALUZ FABRICAÇÃO E MONTEM DE
ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI – EPP gerou um questionamento, qual seja:
Anteriormente a divulgação da resposta a supracita impugnação esta Corte de Justiça, através
da sua comissão de licitação, publicou errata na qual registrou que os "licitantes deverão indicar
um responsável técnico pela execução de estrutura metálica engenheiro mecânico ou engenheiro
com habilitação neste tipo de atividade liberada/registrada pelo CREA". Da simples leitura do
texto transcrito depreende-se perfeitamente que o profissional engenheiro civil  ou outro com
CAT em execução de estrutura metálica está plenamente habilitado para execução do objeto
licitado. Tal circunstância está fundamenta da Resolução CONFEA nº 218, de 29 de junho de
1973:
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e
CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações,
estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e
de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes
estruturas; seus serviços afins e correlatos.
Obs.: O termo edificações abrange estruturas de concreto, estruturas metálicas, estrutura pré-
moldada, etc. Não há na norma limitação a execução de atividades de instalação de estrutura
metálica  para  o  profissional  engenheiro  civil.  Juntamos  a  este  e-mail  acervo  devidamente
registrado no conselho de classe (CREA) de um profissional engenheiro civil no qual consta a
execução serviços de estrutura metálica no quantitativo total  de 61 toneladas.  Tal serviço e
quantitativo é plenamente compatível com a exigência editalícia. 
Dessa forma, parte da impugnação não pode ser considerada improcedente. Seria uma afronta a
própria regra editalícia (errata).
Em  face  da  divergência  apresentada  questionamos  a  validade  da  errata  que  tem  caráter
vinculativo e solicitamos que sejam mantidas as regras trazida com errata ao edital da Tomada
de Preços nº 002/2018. De forma a atender os preceitos legais e ampliação da concorrência.” 



RESPOSTA:

Mantemos o requisito do engenheiro civil e do engenheiro mecânico conforme descrito
no Projeto Básico nos itens que tratam da qualificação técnica. Vale ressaltar que, analisando
a CAT anexa, apesar do Atestado registrar atividades de fabricação de estrutura metálica, foi
executado por um corpo técnico formado por diferentes profissionais, e para o profissional
que apresenta a CAT, somente estrutura de concreto. 

Para  esclarecimento,  no que cita  "licitantes  deverão indicar  um responsável  técnico
pela execução de estrutura metálica engenheiro mecânico ou engenheiro com habilitação
neste tipo de atividade liberada/registrada pelo CREA", a habilitação deverá ser anotada em
sua carteira do conselho, ou atividade registrada e descrita claramente na ART que é de
fabricação de estrutura metálica, sem necessidade de interpretação. 

Diante do exposto, ficam mantidas todas as disposições do instrumento con-
vocatório e seus anexos acerca do certame em epígrafe, oportunidade onde ressalto
que a resposta apresentada pela Unidade Requisitante vincula todos os termos do
Edital.

Maceió/AL, 27 de setembro de 2018.

ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO
Katia Maria Diniz Cassiano

Presidente da Comissao

ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO                ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO
       Juliana Campos Wanderley Padilha                                        Rodrigo Evaristo de Oliveira


